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ESTADO DE MATO GROSSO 
CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO 

“Palácio Urbano Rodrigues Fontes”

Moção n° / goa 5

Nos termos do Regimento Interno, conjugado com a Lei 
Orgânica do Município de Diamantino e ouvido Soberano 
Plenário, consignamos MOÇÃO DE APLAUSOS à família do 
senhor Gilberto Silvério de Almeida.

JUSTIFICATIVA

A Câmara Municipal de Diamantino, por iniciativa da parlamentar Monnize da Costa Dias 
Zangeroli -  Vereadora União Brasil, requeira que seja consignado a MOÇÃO DE APLAUSOS 
à família do senhor Gilberto Silvério de Almeida, em reconhecimento à sua importante 
contribuição para o município e para o estado de Mato Grosso.
Gilberto Silvério de Almeida, conhecido carinhosamente como “Gil”, foi uma figura singular na 
história de Diamantino e de todo o estado. Nascido em Itambaracá, no Paraná, era o 
primogênito de sete irmãos, filho de uma família simples e trabalhadora, liderada pelos seus 
pais Sebastião Silvério de Almeida, o popular “Seu Lebrinha”, e Eliud Carvalho de Almeida.

Em 1974, movido pelo espírito desbravador e pela esperança em novos horizontes, Gil mudou- 
se com sua família para Mato Grosso. Nesse ano, arrendaram um pequeno posto de 
combustíveis à margem da então precária estrada no entroncamento das BRs 163 e 364, no 
coração do cerrado mato-grossense. Apesar do local inóspito, o posto, inicialmente chamado 
Posto São João, tomou-se rapidamente conhecido como Posto Gil, em referência direta à 
dedicação e presença ativa de Gilberto.

Com muito esforço, o posto tornou-se um ponto vital de apoio para caminhoneiros, agricultores, 
migrantes e pioneiros que cruzavam o estado em direção às novas fronteiras agrícolas do norte 
mato-grossense e Rondônia. Mais do que um estabelecimento comercial, o Posto Gil tornou-se 
um abrigo, local de descanso e símbolo de esperança para quem ajudava a construir a nova 
história de Mato Grosso. Durante a pavimentação da BR-163, serviu ainda como base de apoio 
para o 9o Batalhão de Engenharia e Construção do Exército Brasileiro.

Ao longo dos anos, uma pequena comunidade cresceu ao redor do posto, dando origem ao atual 
distrito conhecido oficialmente como Posto Gil, uma homenagem àquele que foi o pioneiro de 
tudo. Mesmo após o fechamento do posto nos anos 2000, o legado de Gilberto permaneceu 
firme. Ele foi muito mais que um empresário: um símbolo de pioneirismo, generosidade, 
companheirismo e visão de futuro.

Gilberto Silvério de Almeida faleceu no dia 10 de abril de 2025, aos 81 anos, deixando um 
legado histórico e afetivo que ultrapassa fronteiras geográficas. Sua trajetória integra a memória 
viva de Diamantino e o desenvolvimento de Mato Grosso.
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Assim, esta Moção de Aplausos visa reconhecer a vida, o trabalho e o legado do senhor 
Gilberto Silvério de Almeida, cuja história deve ser lembrada pelas futuras gerações como 
exemplo de coragem, dedicação e amor ao próximo. Que a comunidade do Posto Gil continue a 
ser símbolo da força daqueles que contribuíram para a construção deste estado.

Manifestamos, com profundo respeito e gratidão, nossa homenagem póstuma a Gilberto 
Silvério de Almeida.

Plenário Vereador Juvenal Benedicto Soares, 23 de setembro de 2025.

Monnize da Costa Dias Zangeroli. 
Vereadora -  União
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